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LEI BQ"650

DISPO! SOBRE A APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO

A oâmara L"Un1oipal d Miral, por seua r prsentant e deoretou
eu Prefeito unicipal sanoiono a seguinte Leia

Art. II. Fica aprovado o LOTE.AMEmO de WD4 área co 5.712,99 metros qua-

dradO.. corr epondante a 20(vint ) Lotes. pert ncentes ao Sr. •
GETULIO GUILHERMEDE AmEIDA. localizado no Bairro Progre o. •
Distrito de são Sebastião da VargQm Alegre unie!p10 4 ra!.·
tudo d cordo com Proj to de Lot amento Me.mor1al De.soritivo'
que aoompanha a apresenteL:1.

Art. I1I- Fica stipulado o praa de 02(d01e) ano t para que os proprie_t

t..tr10 do toteamento po am.realizar as obras 4e 1nfra-estril- •
tura. de cordo comas Leis que regul. t"r1a.

~Art.IIIQ. Revogam-se d1spos19<1~S8$ con'brh10 entra esta Lei
vigor na data 4 sua publicação.

••••

Mando. portanto, a todas as autoridades e a quemo conhecimento
e execução d ata Lei c~ub r que a e~pram e a fa9~ cumprir tão int ram !
te como nela 3 cont

Mira!; 21 de Agosto de 1987.


